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Lei nº 2298, de 30 de junho de 2025

“Denomina UBS Drielly Tatiane Selleti da Silva, a Unidade 
Básica de Saúde localizada na Vila Sete.”

A Câmara Municipal de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de autoria do Vereador Edson Muniz Gonçalves 
(BUCHECHA):

Art. 1º - Fica denominada Unidade Básica de Saúde Drielly Tatiane Selleti da 
Silva, a Unidade Básica de Saúde localizada na Vila Sete no município de Santo Antônio da 
Platina.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
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